INDICAÇÃO N.º 0729/2014
AUTOR: Vereador João Batista Gonçalves
DESTINATÁRIO: Prefeito Municipal Pedro Lucas
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Adotar medidas necessárias para alterar a redação do art. 3º do Decreto nº 2.753, de 29 de agosto de 2005, acrescentando as escolas municipais, estaduais e particulares, passando o artigo a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A operação “Embarque e Desembarque 10 minutos” consiste na parada e estacionamento do veículo, por um período máximo de 10 minutos, para os serviços de farmácia, hotel, escolas municipais, estaduais e particulares, clínicas, e embarque e desembarque de pessoas portadoras de deficiência ambulatória.”

JUSTIFICATIVA:
É necessário implantar áreas privativas de embarque e desembarque de estudantes em frente aos educandários municipais, estaduais e particulares, para que, assim, sejam melhoradas as condições de trânsito nas proximidades das escolas, garantindo segurança aos alunos.

Nesse sentido, essa sinalização destina-se aos pais, de forma que possam chegar ao estabelecimento, estacionarem por alguns minutos e conduzirem os escolares de menor faixa etária até a porta da classe ou ao portão de entrada. 
Patos de Minas, 23 de setembro de 2014.
 
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
                        Vereador

DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:





Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal








